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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ABREU E LIMA/PE

 

INQUÉRITO POLICIAL N°09908.9040.00012/2019-1.3

PROCESSO N°0000738-42.2023.8.17.2100

REPRESENTAÇÃO – PRISÃO PREVENTIVA

 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

 

Trata-se de representação ofertada pelas autoridades policiais, GRUPO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - GOE, no sentido da 
decretação da prisão preventiva do suspeito ROSTAND CAVALCANTI BELÉM. O Inquérito Policial foi instaurado para 
apurar a prática dos crimes de homicídio consumado e tentado, tendo como vítimas, respectivamente, JOELSON FERREIRA 
DA SILVA, bem como RODRIGO DOS SANTOS BARBOSA e DANIEL SILVA DE QUEIROZ, fato ocorrido no dia 
21/01/2019, no município de Abreu e Lima/PE.

 

Conforme os autos, apurou-se que indivíduos, dentre os quais ROSTAND CAVALCANTI BELÉM e seu irmão ROCHESTER 
CAVALCANTI BELÉM, portando armas de fogo e encapuzados, em um veículo Peugeot de cor preta, se deslocaram até o “Bar 
das Coleguinhas”, localizado em Caetés I, e, em seu interior, foram em direção à mesa em que se encontravam DANIEL, 
JOELSON e RODRIGO e efetuaram vários disparos.

 

Consta, ainda, que o Policial Militar JOELSON teria sacado a arma e acertado a região da cabeça de ROCHESTER 
CAVALCANTI BELÉM, que havia sido, em razão do ferimento, socorrido pelos seus comparsas.

 

Ressalta-se que, pela manhã da mesma data, a equipe da Força Tarefa de Homicídios – FTH foi acionada para verificar possível 
homicídio praticado no Bairro da Guabiraba, onde havia sido encontrado ROCHESTER CAVALCANTI BELÉM, no interior de 
um veículo GOLF, de sua propriedade, apresentando ferimento por PAF no olho, portanto, compatível com aquele ocasionado por 
JOELSON em um dos três homens que ceifaram sua vida naquela madrugada.

 

Foi realizado Laudo Pericial, de nº 27.880/2019, que constatou que “a camisa de projétil questionada no laudo realmente saiu do 
cano da pistola CALIBRE .40, marca TAURUS e número de série STH 53132”. Ocorre que a citada arma de fogo era a que 
JOELSON utilizava. Assim, restou constatado que ROCHESTER era um dos algozes envolvidos na morte de Joelson e que fora 
por ele atingido. Porém, em razão de ter vindo a óbito, foi abandonado por seus comparsas no interior de seu veículo.

 

No que tange a morte de ROCHESTER CAVALCANTI BELÉM, este fato conexo foi objeto de apuração nos autos de 
n°09901.9005.00016/2019-1.1, restando evidenciado que JOELSON FERREIRA DA SILVA foi o autor do disparo que culminou 
na morte daquele, mas agindo num contexto de legítima defesa, motivo pelo qual opinou-se pelo arquivamento do respectivo 
inquérito policial, mesmo porque JOELSON FERREIRA DA SILVA também acabou falecendo em razão dos disparos sofridos 
por ocasião do ataque.
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Quanto aos acontecimentos relatados no “Bar das Coleguinhas”, que culminou na morte de JOELSON FERREIRA DA SILVA, 
bem como na tentativa de morte das vítimas RODRIGO DOS SANTOS BARBOSA e DANIEL SILVA DE QUEIROZ, foram 
presenciados por diversas testemunhas, dentre elas: ALEXANDRE BRITO DA HORA, RODRIGO DOS SANTOS 
BARBOSA, DANIEL DA SILVA QUEIROZ, ELAINE CRISTINA DA SILVA, BRUNO LUIZ SOARES DOS SANTOS, 
ALEXANDRE BRITO DA HORA e TALITA SILVA DAS CHAGAS.

 

Dos depoimentos destas, extraiu-se que a vítima fatal JOELSON FERREIRA estava no interior do estabelecimento comercial, na 
companhia das outras vítimas sobreviventes, quando foi surpreendido pela chegada de 03(três) suspeitos. Na ocasião, um dos 
algozes se dirigiu até a vítima e, de imediato, passou a efetuar diversos disparos de arma de fogo. Ato contínuo, por se encontrar 
armado, JOELSON FERREIRA ainda reagiu a injusta agressão, efetuando disparos de sua arma, o que ensejou em uma troca de 
tiros.

 

Ressalta-se que a vítima ainda conseguiu atingir ROCHESTER, o qual fora socorrido pelos comparsas, tendo o corpo de 
ROCHESTER sido encontrado na manhã seguinte às margens da BR-101, abandonado no interior do veículo. Pontua-se que, 
segundo comentários na região, ROSTAND, em companhia de outros homens, foi quem teria retirado o corpo de 
ROCHESTER do interior do bar e o colocou no interior de um veículo, ou seja, seria aquele um dos comparsas no 
homicídio de JOELSON.

 

Restou constatado que o crime acima descrito se deu em decorrência de disputas pelo tráfico de drogas. Pelo que consta dos 
depoimentos de testemunhas, há relatos de que JOELSON, soldado da Polícia Militar, traficava drogas no Bairro Caetés 1, bem 
como as comercializava na companhia de DANIEL SILVA DE QUEIROZ. Quanto à ROSTAND CAVALCANTI BELÉM e 
ROCHESTER, irmãos, constam que prestam serviços de segurança privada no Bairro Caetés 1, neste Município, e são 
envolvidos na proteção de boca de fumo e demais crimes relacionados ao tráfico de drogas na região.

 

No curso das investigações foram manejadas medidas cautelares de interceptação telefônica, afastamento do sigilo de dados 
eletrônicos e quebra de “ERBS” (estações rádio-base), representações as quais foram deferidas pelo Juízo da Vara Criminal da 
Comarca de Abreu e Lima/PE, encontrando-se os resultados descritos em relatórios de investigação em autos apartados.

 

Conforme consta da representação, com o fito de se obter provas a evidenciar a autoria do crime de homicídio, bem como de 
suposta participação em organização criminosa, representou-se pela expedição de mandados de buscas domiciliares em desfavor 
dos investigados, a qual fora deferida pelo Douto Juízo processante.

 

Os mandados de busca e apreensão foram cumpridos em 17/10/2023.

 

Ao ingressarem na residência de ROSTAND CAVALCANTI BELÉM, foi apreendida vultosa quantidade de armas e munições, 
uma delas de uso restrito e sem a documentação necessária para a sua posse. Nos autos da representação, a autoridade policial 
ainda especificou a quantidade de armas e munições apreendidas, bem como demais materiais abaixo relacionados:
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“Para ser mais exato, foram apreendidas 45 (quarenta e cinco) munições calibre .45; 102 (cento 
e dois) munições calibre .40; 01 (um) munição calibre .38; 01 (um) munição calibre .380. 02 
(dois) pistolas Taurus 24/7 (uma calibre .40 e outra calibre .45); 01 (um) carregador de Pistola 
G2C (possivelmente 9mm); 03 (três) carregadores de munição calibre .45; 04 (quatro) 
carregadores de munição calibre .40 e 01 (um) municiador de carregador calibre .45. Para além 
disso, foram apreendidos R$20.300,00 (vinte mil e trezentos reais) em espécie; 01 (um) cofre; 14 
(quatorze) cartões bancários em nomes de terceiros; 01 (um) talonário de recibos; 01 (um) 
caderno; 01 (um) agenda com anotações contábeis e currículos para vigilante.”

 

Ressalta-se ainda que, em decorrência da apreensão da pistola Taurus 24/7 calibre.45, deu ensejo a prisão em flagrante delito do 
investigado ROSTAND CAVALCANTI BELÉM pela prática, em tese, do delito previsto no art.16, caput, da Lei n°10.826/2003.

Segundo a autoridade policial, é necessária a prisão para garantir a ordem pública e aplicação da lei penal, tudo com esteio no art. 
312, do Código de Processo Penal.

 
É o relatório.
 

A necessidade da decretação da custódia cautelar se desdobra em atestar in concreto a presença dos requisitos legais do fumus 

boni juris e o periculum libertatis. A primeira exigência retro citada consubstancia-se na existência de prova da materialidade e 
indícios suficientes da autoria (pressupostos), ao passo que o segundo requisito reside em qualquer das circunstâncias 
(fundamentos) reveladoras da necessidade da segregação provisória, elencadas no art. 312 da Lei Penal Adjetiva. Não se pode 
olvidar, que esse exame deve ser, a todo momento, analisado através do prisma dos ditames do art. 282, I e II do Código de 
Processo Penal, levando-se em conta o binômio necessidade (indispensabilidade da medida) e adequação (princípio constitucional 
da proporcionalidade).

 

A materialidade e a autoria encontram escora nos elementos de convicção colacionados aos autos.

 

Some-se a isso que uma das funções do processo é a proteção da sociedade, e que a prisão preventiva decretada com fundamento 
na garantia da ordem pública é um instrumento indispensável para consolidar este fim. A prisão decretada por este fundamento 
não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social de quem se espera rigor na punição 
de crimes deste jaez e a própria credibilidade da Justiça, sendo preciso o resguardo dos interesses sociais de segurança.

 
Nesse sentido, os seguintes julgados:

 
Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
LIBERATÓRIO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO QUE 
ATENDE AS FORMALIDADES LEGAIS. PRESENÇA DOS REQUISITOS E 
FUNDAMENTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE DEMONSTRADA NO MODO DE EXECUÇÃO DO 
DELITO. NECESSIDADE DE ACAUTELAR O MEIO SOCIAL E A CREDIBILIDADE DA 
JUSTIÇA. DEMONSTRADOS OS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA E A 
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO. INVIABILIDADE DE CONCESSÃO 
DA LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1.O decreto prisional está plenamente 
motivado na garantia da ordem pública, diante da periculosidade do paciente esboçada no 
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modo de execução do delito, sendo certo que o acusado assassinou a vítima na frente do filho 
menor desta, que contava com 07 anos de idade à época do crime e que guardava (sete) em sua 
residência, sem autorização legal, arma de fogo; 2. A presença das hipóteses autorizadoras da 
segregação preventiva e a configuração da necessidade de manutenção da referida custódia 
inibem a análise a respeito de aspectos pessoais abonadores, como forma de concessão de 
qualquer benesse ligada à liberdade do paciente. 3.Ordem Denegada. Decisão Unânime. 
(Grifei). (TJ-PE - Habeas Corpus HC 206413 PE 222200900145974 . Data de Publicação: 
24/02/2010).

 
Ementa: DECISÃO QUE ATENDE AS FORMALIDADES LEGAIS. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS E FUNDAMENTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO AGENTE DEMONSTRADA NO MODO DE 
EXECUÇÃO DO DELITO. NECESSIDADE DE ACAUTELAR O MEIO SOCIAL E A 
CREDIBILIDADE DA JUSTIÇA. DEMONSTRADOS OS REQUISITOS DA PRISÃO 
PREVENTIVA E A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO. INVIABILIDADE 
DE CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1.O 
decreto prisional está plenamente motivado na garantia da ordem pública, diante da 
periculosidade do paciente esboçada no modo de execução do delito, sendo certo que o 
acusado assassinou a vítima na frente do filho menor desta, que contava com 07 (sete) anos de 
idade à época do crime e que guardava em sua residência, sem autorização legal, arma de fogo; 
2.A presença das hipóteses autorizadoras da segregação preventiva e a configuração da 
necessidade de manutenção da referida custódia inibem a análise a respeito de aspectos 
pessoais abonadores, como forma de concessão de qualquer benesse ligada à liberdade do 
paciente. 3.Ordem Denegada. Decisão Unânime. (STJ. HC nº 169.191/PE. Rel. Maria Thereza 
de Assis Moura. Publicação: 15/09/2011. DJ p. 3881).

 

In casu, no que concerne à necessidade (indispensabilidade da medida) (art. 282, I do CPP), esta reside justamente na presença 
dos requisitos acima analisados, tornando a medida necessária para o resguardo da Garantia da Ordem Pública.

 

Com efeito, a liberdade do suspeito causa um elevadíssimo risco à ordem pública, mormente em virtude da periculosidade 
demonstrada pelo modus operandi utilizado, bem como pela existência de indícios de envolvimento deste no submundo do crime, 
visto que há depoimentos contundentes que apontam a provável participação de ROSTAND no homicídio em análise, somado a 
isso a apreensão de grande quantidade de munições, arma de fogo e numerário em espécie. Outrossim, há fundados indícios a 
denotar a participação em organização criminosa e lavagem de capitais.

 

Outrossim, ainda é de ressaltar que ROSTAND atua neste Município em atividades ilegais. Através de interceptações telefônicas 
anteriormente deferidas por este Juízo, ROSTAND atua no ramo de segurança privada no bairro de Caetés 1. A polícia 
investigativa ainda informa que, pelas anotações contábeis apreendidas, fica evidenciado que o investigado ROSTAND cobrava 
de comerciantes locais o pagamento de uma espécie de “Taxa de Proteção”. Assim, agindo como se miliciano fosse, o que a 
polícia investigativa aponta como justificativa à apreensão de inúmeros cartões bancários em nome de terceiros.

 

Além do resguardo da ordem pública, a prisão preventiva de ROSTAND mostra-se necessária à preservação da instrução 
processual. Conforme mencionou a autoridade requerente, inúmeras testemunhas, por medo de contarem o que sabiam sobre o 
homicídio em análise, preferiram se esquivar, trazendo versões vazias e que não pudessem comprometê-las perante o seio social. 
O receio de retaliação é inegável, visto ainda o fato de ROSTAND ocupar cargo de Secretário na Prefeitura de Abreu e Lima e, 
assim, ter grande influência na população abreulimense.

 

http://tj-pe.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14330222/habeas-corpus-hc-206413-pe-222200900145974
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Por fim, como se vê, presentes os requisitos do artigo 312 e 313, inciso I do Código de Processo Penal, havendo prova da 
existência dos crimes e indícios suficientes de autoria, impõe-se a segregação cautelar do representado, como forma de garantir a 
ordem pública.

 

Ante o exposto, o Ministério Público MANIFESTA-SE PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA, 
de modo que seja expedido o competente Mandado de Prisão em desfavor do suspeito ROSTAND CAVALCANTI BELÉM, 
para fins de garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, ex vi dos arts. 312 e seguintes do CPP.

 

Abreu e Lima/PE, 17 de outubro de 2023.

 

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS

Promotora de Justiça em exercício cumulativo
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